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PREFEITURA DO MUNICfplO DE AMÉRica BRASILlENSI::. 

IiEI UQ.296/77 
De 11 de novem.bro de 1.977 

Estabelece o OJ.'ça.ztento ElLlriauual de 
InvestiJ'lento para o triânio 1978/192.0 
e dá outroo ~rovidências.-

o I-R]l.i!'Er:ro DO ~L':i\ICIFIO DE Al!ÉRICO BRASILIE:J..6E, 1::a'~udo 
são Ia uJ.o, de acôrdo COLO. o q,\1e decreto u a Câmara l'~\.lníc i,lia1, em. Sea
são ordinária do dia 07 de Novembro do corrente ano, Dro~ul~a a se
guiJ:lte Lei:-

.Artigo 11.- O Orçu"'.ellto Flurianuul de Invcs t;imento, do ~':Lt 
IúciJ,iio de .Ài;lérico ]1'u~Jiljense t LDtudo de síio i'aulo, ,para o ·triêni~ 
1978/1980, conotitllidos 1)910 UneX08 desta Lei, elaboredo na i'orlll.e -
dos Atos Oomple;:uelltal.'eS n Q .43 e 76, de 28 de Jeneiro e 21 de Olltu -
bro de 1969, respect:!.Vfim.ents. estima 'para o período as des.1Jeoos de 
Capital no montante da ~~.15.231.300,00 (Quinze milhões, duzentos e 
trinta e um .mil e brezentcs cruzeiros). 

Artigo 2Q.- OS recursos destinados ao financi~ento das 
despesas de ca~italt estimados no Orçamento ~lurianual de Investi -
mento Dara o triênio 1978/1980, são assim diatribuidos:-
P~C2ITAS Di CÂPIT~L 1978 1979 1980 TOTAL 
Su~eravit Orçamento 
Corrente 
Op~rações de Crédito 
Alienação Bens M6v~is 
e ImÓveis 
Trens i' erêllcüm a e 
OEl1)i tal 

1.620.000. 
200.000. 

934.000. 

1.810.600. 1.960.700 5.391.300. 
200.000. 

1.900.000. 2.000.000. 4.834.000. 

1.196.000. 1.570.000. 2.040.000. 4.806.000. 
TOTAL 3.950.000. 5.280.600. 6.000.700. 15.2)1.300. 

Artigo 3Q.- As des~sas de ca~italt programadas com base 
nos recursos considerados dispon1veis, desdobrar-se-ão no seguinte 
fO:;"ma: 
DESnS.AS POli FUIifÇ(5.3S 1978 1979 1980 TOTAL 
01- Legislativa 180.000. 160.000. 80.000. 440.000. 
03-AdministrBção 

Planejamento 420.000. 370.600. 480.700. 1.271.300. 
08- &lucação e 

Cultllra 630.000. 610.000. 580.000. 1.820.000. 
10- .f:1...abitação e 

[Jrbaniamo 1.570.000 2.520.000. 3.500.000. 7.590.000. 
11- Industria, 

Com. Serviços 430.000. 540.000. 550.000. 1.520.000. 
13- Se 6.de e Sanea-

m.~nto 610.000. 750.000. 500.000. 1.860.000. 
16- Trans~rte 110.000. 0.000. 10.000. 

TOT~L 3.950.000. 5.2 0.600. 6.000.700. 
Artigo 4Q.- Na elabol1ução das IlrO.PO~ta5 CrçalUenGtl.é'ülC 

anuais t no !leriodo, :J::!rão ujl1Bt~;drJ8 as :i.rllf,or1.:nc1as con'Jj.Clla~2~ 
aos Dro jetos e ati'1id9.dGiJ lJOdendo, e.ill. decorrenc1e. da al~En.'ri\.í3o do. ... __ •• ___ ••• ____ ..t •• J.!'I __ ~ __ • ____ ..&1 ____ R •• "_ .. ; __ '>A_ .... ~ ..... -l,,~.~ ,.,., 
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atividades aonotantee dos anexos desta Lei. 
Paragrafo único.- ~o importâncias referentes aos exercí

cios de 1979 e 1980, estimados á preço de 1978, serão corrigidos 
monetariamente, paI' ocasião da elaboração' doe Orça.mentos anuais -
oorrespondentes àq~elea exercícios. 

lrtigo 58 .- Esta Lei entrará em vigôr na data. de 1R de 
Janeiro de 1978, revogedas as dieposições em contr~rio. 

Prefeitura do ~unioipio de ~.m.ériOOr;pail~ena~, uos II (onze) de 
novembro de 1.977 {mil novecentos 'Gpte~a a sete}. 
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Antonio Pavan 
Prefeito Munici~al 

Publicada .na Secretl~ria da Prefcitu.ra f.':unicipal na data supra .. 

é'Zaniolo 
• .idminietração 

Registrada às folhas 100 e 101 do livro competente n t .3 (três). 


